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Esteio, 25 de agosto de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.
Senhor Prefeito,
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A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Mário Couto, aprovado em Sessão Ordinária de 24 de agosto, solicita que Vossa Excelência encaminhe a Secretaria competente para que estude uma alternativa que inviabilize a possibilidade de ultrapassagens proibidas de motoristas junto ao semáforo da Rua 24 de Agosto, esquina com a Rua Fernando Ferrari, e seguimento de fluxo em sentido proibido (continuo na via) no semáforo da Rua Dom Pedro, esquina com rua Bento Gonçalves. 
                                               
Segundo o Vereador, no semáforo existente na esquina da Rua 24 de Agosto com a Rua Fernando Ferrari, no ato de abertura do mesmo (sinal verde), para os motoristas que trafegam na 	Rua 24 de Agosto, sentido centro, ocorre a ultrapassagem proibida de veículos pela faixa esquerda (contramão), para “aproveitar” o sinal aberto, contudo, tal prática, além de ser proibida (por haver faixa continua e flexivos no local), favorece acidentes, especialmente com pedestres que transitam pelo local, devido as altas velocidades dos veículos, demandas para a efetivação das ultrapassagens. 

Ainda no semáforo existente na esquina da Rua Dom Pedro com a Rua Bento Gonçalves onde, recentemente houve alteração do trânsito através da implantação de semáforo para conversão à direita (faixa da direita), ocorre situação semelhante, sendo registradas ultrapassagens de veículos pela direita (faixa para conversão para Rua Bento Gonçalves), em alta velocidade, para “aproveitar” o sinal aberto (verde) e continuar o percurso na Rua Dom Pedro.

Sem mais e na expectativa da providência, enviamos votos de consideração e apreço.

Felipe Costella,
Presidente.
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